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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 2. 346/)9 - Reclamaçno formuluda po1· Luiz ~rnesto Chautsrd~ em 

/DB. 
íavo:r du ;:;eu .t:Ll .. o Y.ict )r, contra a Rêde Viação Pa-

~~·,:á~ Co= · ~ 
cú ~·~.~ -

O Dr. Procun.dor Ge:rel deste Coneelho, em virtude do des

pacho do Exrao. Sr. I) r e< ide nte do RepÚblica, de 3 de Junho de 1939, 

aprov· ndo a exposição de motivos no 906, de 2 de Junho do corrente 

ino, olaboradu pelo D.A.s.~. ,consultou o CouEelho Nvcio1al do ~ra

bulho, na rÓr:flS p!:ú ..... ori ta pule ert. 16, nQ IY do tegulamf',ntr; E~ pro

vado p~lo dcc .rcto 24.784, de 1934 1 sobr si a com etonci~ der te T.rihu-

nal fôr~ restringida. 

··<In sessão plena ile 5-10-39, decidiu, o Con. t:lho Uac:Lonol 

do ttrDbalho, qne a hlpÓtese deveria aer e.....:uminada er:1 cud::t caso con-

ereto ( acÓrclãc d.o procAsso ·; .491/36). 

xeminimos, port nto, a quest~o: nos alb6r~s da le~isls-

-çao trabalhista brasiL~ira, en uanto se amparov~ com 3 pr~vide_c1a 

social o, no so pperário, o legislador viu-se forçudo a cre~r li di-

\. 

"'· 
rei to á ést& bilidude no emprego, a- im-do pro .,.;cler th C~li • s ds .1po-

senta dor ia e Pensões contra a mu<Lmça con · tJ.Ut de .. ssoci )dos E! o::: 

prejuizos ue daÍ re3Llltariam ... ar.~ as flnarJ. as dcatns instituições 

' 

de previdenciu (Souza Neto i; "Da resci .. ~o do Contz i ta dt) :L' r:J hD lho 

de dureção indeterminada", pg. lOb; J~gon attschulk, r1ev. do rr·J

balho, âno VII, no 61 pg. 9) e3tia.fr.:zendo, t~Hnbet.a, .:J$ l'ehrinuica-

çSes du classe prolet~ria. 
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efetivoo ad~uiririam o :irtl~c ~estabilidade(: t. 42). 

dispo si ti vo .. aos m.3ri ti:nos, es ti.11":.ücu ox11resL.a:r. ... q,ue: 

"orles s d~Vradgs d ... fer-o ·'o palz, ca c··~ Onião, 
dos l.stados, dos Municipioa, ou de particulares, te
rno "'f!ÍJC. :3 de i )0Sentadoria e Pe • .:5Ôa p.s·r .... os seus 
ferrovi.'rios" (art. 12) que, depois de lO ânos de 
serviços e~eti'o~ adq~irir~o o ~irc1to ~ astab~Lid~
d e ( a rt • 4 3 ) • 

Finalmente, ell.l 1931, as re~·eridas Caixas pass[.rmn a 9er 

re )idas pelo nec. 20.465, que observou , rnais UL!la Vf;Z os prece1tos 

estatuídos pela let:,;islação reVOP"f...'d~, prescrevendo que os ~~iç~ 

pÚbl~~ dirétamente adm1ni~~dos ~ele C1iâo, pelos bSt~dos, p~los 

Municipi~o, ou ~lll' emprésas, Eígrupamentos de emp:l'êS!lf.l ou. pa:.rotieula-
.... 

res, ficariam sujeitos aoe seus mand mentes (art. lR), mantendo o 

pri1cipio ,iá consagradv da esi;::~ ilid1:1ào !uncion.al, oom o quel, o em

pregado só poderá ser dnmt'tid utL vlrt~de de i lquéri to adminis trati-

vo IÁe prove a e istencia de urna à s faltas graves discriminadas no 
Stt 

ert. --, com a evlda tn1.toriz Jção do Oo tselho ~acional do Tr balho 

~ntretanto, em face do Dec.-~ei 240, de 4 da Fev9re~ro 

de 1938, ~ue dispõe sobre o peGsoal ex ranumerário dos inistérios, 

não lhes concedendo o dir~ito á /clt8bilia~ , por ato q o, quebran-

do o principio já ·tradicional JJl :losBo direi to, esv[;.it)cleceu o contrá-

ta b.1-latera 1, com prazo r' i xado, :,>ara os ansõ~ll' tas, dia ris tas, e te., 

o D.A .~; • .P. apreoen tou a uxposição de mo-c i v o~ já r e L .. r. ida, co lSideran

do qlle os aerviços pÚblicotl que o istaclo dirétJrnente aaainistrú ... lúo 

pddem estar sujeitos á leg~sLs~io trabalhista. 

Não me farece quu v&te novo regime revogou a competencie 
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Aqu&los que foram contratados aa vigono1D do ~ae.~L 1 

que Já tra balhsvam aut.ario.L'f.lldtltu, .n.~o pSdt:m ost<:.~l: 
~ 
..ao:swae. Estas são aaaoul <ios nas C.Ji~'tla e üpoae 

· o1l :1-i~ O'' \1 v .w- (.,. , .. , 

SUbS 

aões, nã~ aeudo conaiô.arad(Js !u iCJ..ouáriou p!Íbl r..:ú3j ~d-,u.irom, 'JO'Il 

o tempo, o dire1~o dOS favore aa pr~vid~bcaa uoc~~l 
.te <t 67 

dade "ex-vi" do decre~o ce.;o~ jÚ citado. 

J u ~Cl il.J.-

Porta to, aprovan o ~ expoiji~io ?e mo ivos do D·~ .s.r., 
o Chefe da liaçâo nÃo restringiu a cocnpetencia do Ooueelho I acional 

' do ~raba1ho psra apreciar as hipoteses decorrentes de d~r:ito adq,i-

ridos an:liea de ' a. e .J evereiro da 19}8, porqaaato, o que Ji expôl'lto 

é que oa extranumerários ot.1jas r&laçõe· oom o ...!.Stél' eat-o J.JGi 'ai-

·~;e' ente definictao uv uec.~Lei 2 O, astf;o auooràinados ao 1).J •• ti .?. 

Assl.w, ~1ão considerando tambem obstáculo :pE:ra & a~n·eci

ação do espécie, o í~to de pertenc r a mpr~sa 6 a i~o, porque, 
"ao ela or&r uma regra do dir~ito , o .st·do limita sua !Opr!s uon 

, tade, fica. do, ounsf.Ll.ll611\..0Wé. to, Stlje :lt·:> a essP t!it .. sru~ r t~J·a'· ( eoria 

d~ t-tuto-limiteçücJ do uaobe e Jollineck) 1 oHH{', o a e tu.dcr a ues

t~u sob o priams o ireito a ~iriCo. 

l'ergu.nto: o novo regime f tera f o :r ria retrontiva? - P .. nso 
qne não, e t1cre ... oento: este direi to á esta bilid<. ri e DÓ de ser invo

· cado a qu lquer moment , enqua~to nio estiver prescrito, poi "a 
lei n-o projudicsr6, em caso lgum, o irei to sflq irido, Q áto ju

ridico perfeito, ou a coies julge· .«(art . 30 ta 1ntrodu9io do Oodigo 

Civil). 

E'bew verd8de que a Cona~ituiç~o de 10 de Novembro de 

1937 eliminou a proibição <'iao leis retroativas, gPrantta qut:~ vinhe 
. dGi Cone ti tuição da 1891, m~ntid9 pele reformEI de 1926 e pel1a Consti-, 

tu 
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de 1938; ao cont ário, eatabelecij o seu arti o 66 que "a presen

te lei entrará e vigor ns data de aua pablica ç ... o". 

A "contrário-sen$u", pois, desde que não ha um mandamento 

ordenando a sua retroatividade, ela, com este efeito, não d~ 

aplicada. E'eeta a interpretação que nos fornece o Direito, ~ 
poral, devendo, na espécie, ser respeitado o direito adquir~do. 

"0 interprete não pÓde aplicar a lei nova 's relações jur dicas oon

umadaa na v1ge cia d lei nti*a" (Francisco de C mpos; ôe proble

mas do Bra il, 1938, pg. 18). 

Logo, ·após o décimo âno de trabalho, a relação juridica 

que advêio entre o emprega o e a lei (Dec. 20.465, de 1931, art.53), 

determinou a competencia do onselho Nacion 1 do rabalho para co

nhecer a hipótese relativa ao a u direito á e tabilidade. (Teoria 

da competencia nos con litos de leis no tempo de Xavier arin). 

~estas condições, no ca o "sub-judice', cabe ao Conselho 

acional do .'rabalho apreciar o seu m~rito, pois o direito á este-

bilidade, adquirido pelo empregado antes de 4 de •evereiro de 1938, 

dete minou esta competencio. 

~ ITIS 

Luiz Ernesto Chautard reclama em favor do seu filho, 

V ctor Chautard, abs lut men e incapaz por for a do ort. 5º nA II 

do Codigo ivil, demitido ilegalmente da êde de Viação Paraná ta. 

Catarina. 

Pleitêa o reclamante, para o seu. filho, a reinte ração e 
a 

a aposentadoria que tem direito. 

Iato pôeto1 considerando que Victor Chautard possuia mais 

de lO ânoa de serviço, estando, portanto, amparado pelo direito á 



( I l 
,, 'l 

~ I /c ,~ 
I J ,!, 

•• 11 ~· 
J ' . ~~ ~! 

; r · ~ ·• • - , ~ i'.' _)'M. T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

'~ 

---

t 

... 

saa aposentadoria por invalidez, infringiu o artigo 43 do Decreto 

5.109, de 1926, e o art. 69 do Decreto 17.941, de 1927)~~ MÀ~i 
Considerando ue o mesmo s6 poderia ser dispen do, e 

virttlde de inq,uerito aàmini trativo que comprovasse a existenci 

de uma das faltas graves que subordinam a rescisão do contráto de 

trabalho; 

Considerando, aind , que co tr os ab lutam nte incapa

zes não corre prescrição, ( rt. 169, n2 I do Codigo ~ ivil e Juri pru· 

dencia deste Conselho~ -~ecuraoa ns. 1.390/35 e 1.598/35); 

Opino qae a • Câmara Julgue procedente a recl maç-o, 

afim de que, indeniaado pelo poriodo em ue esteve 1le almente de

mitido, seja iniciado o seu processo de aposent daria. 

Rio de Janeiro. 27 de utubro de. 1939 

·-· 
Ass. Tec. 
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